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Concede o Título de Honorífico de Cidadão 

Fortinense ao Sr. Cláudio Parente ldeburque Leal. 

A VEREADORA ABAIXO SUBSCRITA COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 
CASA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Fortim, 

propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 º Concede Título Honorífico de Cidadão Fortinense ao Sr. Cláudio 
Parente ldeburque Leal. 

Art. 2° Esta Lei Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Maria José da Costa Moura, aos 17 de novembro de 2021. 

JÜowa.m~ 
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-VE EADORA- 



CÂMARA MUNICIPAL DE -,FORTIM 
, MAURO CAVALCANTE DE SOUZA 

JUSTIFICATIVA 

Apresento ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Lei com o qual se 

pretende homenagear com Título Honorífico de Cidadão Fortinense, o Ilustríssimo Sr. 

CLÁUDIO PARENTE IDEBURQUE LEAL. 
Cláudio Parente ldeburque Leal tem 54 anos, natural de Fortaleza/CE, é 

casado e pai de três filhos. É empresário no ramo de posto de combustível e energia 

solar na região, gerando aproximadamente 50 empregos diretos. 

Conheceu a Cidade de Fortim há 40 anos através de seu saudoso pai Thyrso 
Ferreira ldeburque Leal, que também recebeu o título de cidadão fortinense, e desde 

então sua paixão só aumenta por esta terra, amor esse que vem passando para os 
seus filhos como parte de sua história de família. 

Estas são as razões que motivam a apresentação do presente Projeto de Lei 

esperando obter o apoio dos nobres pares para a sua aprovação. 

Plenário Maria José da Costa Moura, aos 17 de novembro de 2021. 
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